
lPREFE][TURA MUNIC][PAL DE UlOTUCA1['U 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N° 6.213 
de 24 de novembro de 2020. 

(Projeto de Lei de iniciativa da vereadora Roseli Antunes da Silva leio) 

"Denomina de 'Maria Rosa Guerreiro', o Centro de 
Referência Especializado de Assistência Social -
CREAS, localizado na Vila Jahu. " 

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito 
Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica denominada de "MARIA ROSA GUERREIRO", o Centro de Referência 
Especializado de Assistência Social - CREAS, situado na Avenida Paula Vieira, nO 521, Vila 
Jahu. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Botucatu, 24 de novembro de 2020. 
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Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente em 24 de novembro de 2020 - 165° ano de 
emancipação político-administrativa de Botucatu. 
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